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Sess.Wo de N	 02 de dezembro de 1992	 ACORDO No 202-05.469
Recurso nau	 09.052
Recorrente:	 PRONTO SOCORRO DE FRATURAS sno GABRIEL LTDA.
Recorrida n	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

DCTF - ATRASO NA ENTREGA - ESPONTANEIDADE - MULTA
--- INEXIGIBILIDADE. O cumprimento de obriga0o
tributária em atrasom espontaneamentem autoriza a
aplicaflo do artigo 138 do CTN. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por PRONTO SOCORRO DE FRATURAS SINO GABRIEL
LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda C.:mara do Segundo
Conselho de Contribuintes por maioria de votosm em dar
provimento ao recurso. Vencido o Conselhe*ro ELIO ROTHE.

Sala das Sessr sm em /e dezembro de 1992
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VISTA EM SESSM DE 1 8 FEV 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros UOSE
CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTáA, CRISTINALICE MENDONÇA SOUZA DE OLIVEIRA
(Suplente) e OSCAR LUIS DE MORAIS.
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Recurso no n	 89.052
AcôrdWo no	 202-05.469
Recorrente	 PRONTO SOCORRO DE FRATURAS SINO GABRIEL LTDA.

RELATORIO

Conforme Notificação de fls. 03, a Empresa acima
identificada foi intimada a recolher a importância de 181,14
2TNE, em decoHOncia de atraso na entrega das DCTF referentes aos
meses de fevereiro, março, abril ' e deiembro de 1989.

impugnando o feito as fls. 01/02, a Notificada
alegou que o referido atraso nãO acarretou qualquer prejuízo á
União, tendo em vista a exatidão de seus lançamentos. Por fim,
indagou as raze5es por que foram as DCTF aceitas mesmo fora do
prazo previsto.

Em Decisão de fls. 10/13, a Autoridade julgadora
de Primeira Instância julgou procedente a ação fiscal,
determinando a manutenção da exigencia constante da Notificação
de fls. 03.

Inconformada, a Empresa interpÕs o Recurso de fls.
16/17, onde repisa os argumentos da peça impugnatória.

E o relatório.
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Processo nou	 11080-003.974/91-57
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

Como se pode observar, a discussáo no present€.
c: a 1:; O 	 'Lr a. 7.	 O In	 SOU	 boi O a (11..4 e? Si 'In» cia	 1. e g i. 't. i dl :i. d x': '‘ Cl f-:-	 MA	 n Wo	 c! a
imposiçáo de multa por atraso na entrega de DCTF.

Inicialmente, constata-se da leitura do Recurso de
fls. 16/17 que as razffes de defesa apresentadas pela Recorrente
riáo se constituem em arguumc .ntos legalmente relevantes para
iJvfirmar a exigOncia.

Cumpre-flos esclarecer, porêm, que,' como ia

ocorrido em outros recursos apreciados por esta Câmara, houve
espontaneidade no cumprimento da obrigaçáo tributária acessória,
CD que atrai a aplicaçáo do disposto no art. 138 do CTN.

Por	 conseguinte, considerando que a	 entrega
espontânea das DCTF, a teor do art. 138 do CTN„ autoriza a
exclusáo	 da responsabilidade do agente quanto à	 infraçáo
cometida, voto no sentido de dar provimevto ao recurso.

Sala das Sessnes, em/ide dezembro de 1992.
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